
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   01  /  2025  

Da Comissão de Obras e Serviços Públicos, sobre o  projeto 
de lei n° 30/  2025  , de iniciativa do Vereador Vagner Chefer que 
“Dispõe sobre a implantação do Programa “Pit Stop” nas vias 
públicas do Município de Araucária.”

 I – RELATÓRIO.

Trata-se do Projeto de Lei nº 30/2025, de autoria do Vereador Vagner Chefer, 

que Dispõe sobre a implantação do Programa “Pit Stop” nas vias públicas do Município de

Araucária.

Justifica  o  Senhor  Vereador,  que:  “Ter  um  posto  de  manutenção  com 

ferramentas básicas para bicicletas em Araucária é importantíssimo por várias razões. 

Primeiro, promove um estilo de vida saudável ao incentivar o uso de bicicletas como meio 

de transporte, reduzindo assim a poluição e o congestionamento nas ruas e colaborando 

com a mobilidade urbana. Nossa cidade já possui ciclofaixas, medida esta que incentivam 

a utilização deste meio de transporte ecologicamente correto,  onde com estes pontos 

proporcionará  condições  de  uso  de  forma rotineira  da  bicicleta  pelos  cidadãos.  Além 

disso,  facilita  a  manutenção  regular  das  bicicletas,  garantindo  sua  segurança  e 

prolongando sua vida útil. Isso também pode aumentar a acessibilidade das bicicletas, 

especialmente para aqueles que não tem acesso às oficinas ou tem habilidades para 

fazer  pequenos  reparos.  Além  disso,  um  posto  de  manutenção  de  bicicletas  pode 

funcionar  como  um  ponto  de  encontro  para  a  comunidade  ciclista,  promovendo  a 

interação social e a troca de conhecimentos sobre ciclismo e manutenção de bicicletas. 

No geral, um posto de manutenção com ferramentas básicas para bicicletas é uma adição 

valiosa  para  qualquer  comunidade,  promovendo  um  estilo  de  vida  mais  saudável  e 

conectada.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
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Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Obras  e 

Serviços Públicos a análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos de 

planos  de  desenvolvimento  urbano,  controle  do  uso  do  solo  urbano,  sistema  viário, 

parcelamento do solo, edificações, realização de obras públicas e política habitacional do 

Município, conforme segue:

“Art. 52. Compete:

IV –  à Comissão de Obras e Serviços Públicos,  matéria  que diga 
respeito aos planos de desenvolvimento urbano, controle do uso do 
solo  urbano,  sistema  viário,  parcelamento  do  solo,  edificações, 
realização de obras públicas e política habitacional do Município.”

Dessa forma, cabe também a esta Comissão de Obras e Serviços Públicos, o 

processamento do presente projeto. 

A  presente  propositura  contribui  para  a  melhoria  da  mobilidade  urbana 

sustentável ao incentivar o uso de bicicletas como meio de transporte. Isso pode resultar 

em benefícios como a redução da demanda por transporte motorizado e diminuição do 

trânsito e da emissão de poluentes, alinhando-se a políticas ambientais.

Diante da análise realizada, a Comissão de Obras e Serviços Públicos entende 

que  o  projeto  tem  mérito  e  está  alinhado  com  as  diretrizes  de  mobilidade  urbana 

sustentável.  Além  disso,  a  instalação  dos  postos  pode  gerar  impactos  positivos  na 

organização  dos  serviços  públicos  ao  reduzir  a  necessidade  de  intervenções 

emergenciais.

           Portanto, no que cabe à análise da Comissão de  Obras e Serviços Público, 

verifica-se que o projeto tratado está em conformidade com aspetos sobre  planos de 

desenvolvimento urbano, controle do uso do solo urbano, sistema viário, parcelamento do 

solo,  edificações,  realização  de  obras  públicas  e  política  habitacional  do  Município 

exigidos  e  que  competem  a  esta  comissão,  não  tendo  impedimento  para  a  regular 

tramitação da propositura.

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

IV – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente, no 

que  compete  à  Comissão  de  Obras  e  Serviços  Público,  não  se  vislumbra  óbice  ao 

prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  30/2025.  Assim,  SOMOS  PELO 

PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência 

aos vereadores, bem como, submetido à deliberação plenária para apreciação conforme o 

Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros das 

comissões.

É o parecer.

1. Câmara Municipal de Araucária, 13 de março de 2025.

(assinado eletronicamente)

Sebastião Valter Fernandes

Vereador Relator – COSP
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 DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 18 de março de 2025 na Sala do Diprole  da Câmara Municipal de 

Araucária, os  Vereadores NilsoJosé Vaz Torres e  Vilson Cordeiro,  membros da Comissão de 

Obras e  Serviços Públicos,  votaram favoráveis  ao Pareceres n°  01/2025 COSP,  referente ao 

Projeto de Lei nº 30/2025.

Araucária, 17 de março de 2025.
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